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	Código do Cliente:        

Processo nº.:       
Nº da Solicitação:          

	De: SAMEL – SEÇÃO DE APOIO OPERACIONAL EM METROLOGIA LEGAL

	Para:      
	Em:      

	A/C:      

	

	Tel.: (       )       
	Fax.: (       )       

	E-mail:      

	Prezado Sr.(a),

     Em resposta à sua solicitação, encaminhamos proposta para prestação dos serviços abaixo caracterizados. Favor observar as condições para fornecimento do serviço e as informações complementares, quando cabíveis.

     O Inmetro sente-se orgulhoso em disponibilizar serviços essenciais à qualidade e competitividade do País.



	Quantidade          
	Código         
	Descrição do Serviço      

	Data prevista de início do serviço:      
Prazo estimado para execução do serviço:        dias corridos

Valor estimado da taxa pública:      


	Condições de Fornecimento do Serviço:

· Valor total estimado das taxas públicas (R$):      
· Valor estimado das despesas com diárias (R$):      
· Valor estimado das despesas com passagem (R$):      
· Valor da publicação da portaria no Diário Oficial da União (R$):      
· Valor total  estimado dos serviços (R$):      
1.  Confirmação do Serviço

1.1 A confirmação da proposta para prestação de serviço apresentada pelo Inmetro/Dimel, deve ser assinada e datada no campo De acordo e enviada, preferencialmente via e-mail, à Samel até 30 dias corridos após o recebimento desta proposta. Caso contrário, subentende-se a não aceitação da proposta e, portanto, é efetuado o cancelamento e arquivamento da mesma e do respectivo processo. 

2.  Cobrança do Serviço

2.1 Os valores pagos pela contratante, são aqueles resultantes da aplicação das taxas públicas sobre os serviços,    conforme Medida Provisória nº 472, de 15 de dezembro de 2009, Portarias da Imprensa Nacional nºs. 310/2002 e 117/2008,  acrescidos do reembolso dos valores despendidos pelo Inmetro com diárias, conforme anexos I e II do Decreto nº 6.907, de 21/07/2009, e transporte (inclusive bilhete aéreo, se for o caso), para os técnicos.
2.2 Para serviços na cidade do Rio de Janeiro e adjacências (distante até 100 km) corre por conta da contratante as taxas públicas sobre os serviços, a alimentação e  o transporte dos técnicos. 
2.3 A Guia de Recolhimento da União (GRU) é enviada tão logo o serviço seja concluído. O cliente tem 30 dias para efetuar o pagamento a partir da data de emissão da GRU, que pode ser feito em qualquer agência bancária até a data do vencimento e após o vencimento somente nas agências do Banco do Brasil.



	3.  Liberação da Documentação

3.1 Os certificados de arqueação de tanques, portarias de aprovação de modelos, relatórios técnicos etc. são enviados juntamente com a cobrança dos serviços prestados, através dos correios (carta registrada), conforme Portaria Inmetro nº 109/2008.
4.  Envio e Retirada do Instrumento pelo cliente em caso de Apreciação Técnica de Modelo.

4.1 Os exemplares/amostras devem ser enviados ao Inmetro/Dimel prédio 11, sala de expedição apresentando em sua embalagem o número do processo Inmetro citado nesta Proposta para Prestação de Serviço.

4.2 Os exemplares/amostras devem ser retirados no Prédio 11 – Dimel, no prazo estabelecido por esta Diretoria. Caso a retirada não seja efetuada no prazo estabelecido, o Inmetro se reserva o direito de proceder à inutilização da amostra, quando couber, ou doação para programas de amparo social desenvolvidos pelo Poder Público ou à instituições de educação ou assistência social reconhecidas como entidades beneficentes, vedada a sua comercialização. 

4.3 Os dias e horários para envio e retirada dos exemplares/amostras são: segunda, quarta e sexta-feira, de 8h às 12h e de 13h às 15h30min. 
5.  Informações Complementares

5.1 Em todas as suas comunicações com este setor, mencione sempre o número de solicitação Dimel ou Processo Inmetro.

5.2 O Inmetro, como Autarquia federal, instituída pela Lei nº 5.966, de 11/12/73 está isento de emissão de Nota Fiscal de Serviço.

5.3 A conclusão do serviço está condicionada também, à observância dos requisitos estabelecidos no Regulamento Técnico Metrológico (RTM) pertinente ao instrumento e nas Normas NIE-Dimel 013, NIE-Dimel 019 e NIE-Dimel 067.

Atenciosamente,

(Chefe da Seção)

 Seção de Apoio Operacional em Metrologia Legal
De acordo: Em ____,____,____                            _____________________________________________

                                                      Assinatura e carimbo

__________________________________________________________________________________________

Endereço: Avenida Nossa Senhora das Graças, 50 – Xerém – Duque de Caxias – RJ – CEP: 25.250-020

CNPJ:  00.662.270/0003-20. Telefone: (21) 2679-9168/2679-9187. E-mail:  samel@inmetro.gov.br
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